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De : Cleber Novais Logrado <018628922135@tre-
ba.gov.br>

Assunto : Re: PEDIDO DE ESCLARCIMENTO Nº 01 - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 52/2020

Para : Lúcio Roberto De Oliveira <000511240728@tre-
ba.gov.br>

Cc : Assessoria de Segurança e Transporte, Titular e
Substitutos <asset@tre-ba.gov.br>, Assessoria de
Segurança e Transporte <asset-todos@tre-
ba.gov.br>

Zimbra 000511240728@tre-ba.gov.br

Re: PEDIDO DE ESCLARCIMENTO Nº 01 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2020

Qui, 27 de ago de 2020 11:25
1 anexo

Caro Lúcio,

Bom dia,

Seguem respostas abaixo em vermelho.

Obs:  Foi retirado o item 4.7.7. do Termo de Referência, porém, solicito seja feito uma
retificação no Edital, perante o processo SEI, para que as empresas tenham ciência a
tempo. Para adiantar, envio em anexo, o novo Termo de Referênca, sem o item 4.7.7.

Esperamos ter ajudado.

Cordialmente,

Cleber Novais Logrado
Técnico Judiciário | ASEGU
(71) 99224-6571

De: "Lúcio Roberto De Oliveira" <000511240728@tre-ba.gov.br>
Para: "Assessoria de Segurança e Transporte, Titular e Substitutos" <asset@tre-
ba.gov.br>, "Assessoria de Segurança e Transporte" <asset-todos@tre-ba.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 26 de agosto de 2020 21:55:36
Assunto: PEDIDO DE ESCLARCIMENTO Nº 01 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2020

Prezados colegas,

Nos termos da condição  8.1. do edital, aqui transcrito in verbis: "Até 03 dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, a licitante poderá formular
consultas via e-mail lroliveira@tre-ba.jus.br, informando o número deste Pregão:",
reencaminho O PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS formulado pela licitante abaixo:

Por oportuno, seguem os dados ref. ao Pregão Eletrônico nº 52;2020.
Processo SEI - Sistema Eletrônico de Informações (SEI), processo nº 0056883
83.2017.6.05.8000.
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DATA DA  ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Dia: 03.09.2020 
Hora: 9h (horário de Brasília/DF)

Lúcio Roberto de Oliveira
PREGOEIRO
FONE/ZAP: 071 99244 9562

----- Mensagem encaminhada -----
De: Comercial1 - Amatec <comercial1@amatec.com.br>
Para: lroliveira@tre-ba.jus.br
Enviadas: Wed, 26 Aug 2020 16:09:11 -0300 (BRT)
Assunto: ESCLARCIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2020

Boa Tarde, Prezados!

 

Referente a licitação do TER-BA – Pregão Eletrônico nº 52/2020, cujo objeto é prestação
de serviço de vigilância eletrônica, incluindo o fornecimento e instalação dos
equipamentos durante o prazo de vigência contratual, sem ônus adicionais para a
Contratante e serviço de videomonitoramento 24 horas por dia (circuito fechado de
televisão e alarme IP), nas dependências dos Fóruns Eleitorais localizados no interior do
Estado da Bahia.

 

Gostaríamos de esclarecer umas dúvidas.

 

No item 5 do anexo I, contém a especificação apenas das câmeras.

Poderiam nos informar as especificações dos demais equipamentos necessários para
correta prestação de serviço, como por exemplo a Central de Alarme e os Sensores?

Resposta da ASEGU: por se tratar de prestação de serviço pela contratada e recebimento
de serviço pelo contratante, apenas se detivemos em colocar a quantidade mínima dos
equipamentos fins deste serviço, quais sejam: câmeras e sensores com a qualidade
mínima exigida para uma boa prestação do serviço, evitando assim, que outras licitantes
aleguem cerceamento de concorrência, que deve ser ampla. Deste modo, optamos por ter
um serviço fim (já que se trata de locação de equipamentos e não aquisição), com a
qualidade mínima de visualização das câmeras e sensores de presença, devendo a
empresa garantir essa qualidade, visto que o serviço será aceito apenas se o fiscal de
contrato ATESTAR essa qualidade mínima requerida, estando a empresa contratada ainda
sujeita às penalizações inseridas no Termo de Referência. Portanto, as empresas terão
que verificar quais equipamentos, em quantidade e qualidade, que garantirão a melhor
qualidade para a prestação do serviço exigida. Se através de NVR, HD (mínimo para 30
dias de gravação), telas para visualização no local (acredito que 1 seria suficiente), switch,
fiação apropriada, etc, de modo a permitir o perfeito funcionamento do sistema de
monitoramento de câmeras e alarme com central de monitoramento 24 hs. Por exemplo,
se uma central de alarme comporta apenas 8 sensores para monitoramento, e temos 18
pontos de sensores a instalar, a vencedora teria que instalar uma central de alarme mais
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robusta, que comporte esse mínimo exigido no Termo de Referência (de 18 sensores) e,
assim por diante. De acordo com os equipamentos-fins (câmeras e sensores e centrais de
alarme) é que a empresa vai fazer suas estimativas de custo e especificação dos
equipamentos-meio.

 

No Item 4.7.4 do Anexo I, informa que o sistema deverá permitir o acionamento á
distância de alarme silencioso para casos de emergência (pânico), sendo necessário
permitir o acionamento de Botão de Pânico.

O Botão de pânico mencionado acima, será disponibilizado pela contratante ou
contratada? Caso seja pela contratada, poderiam nos informar o quantitativo necessário?

Resposta da ASEGU: foi retirado o item 4.7.7., que previa o botão de pânico, visto que
houve engano na reformulação do Termo de Referência quando foi solicitado pela ASJUR
no Parecer 338/2020. Seria para retirar os itens 4.7.7 e 9, alínea “k”, sendo retirados, à
época, apenas o item 9, alínea K, que já contém outra redação de obrigação para a
contratada.. Porém, solicito seja feito uma retificação no Edital, perante o processo SEI,
para que as empresas tenham ciência a tempo. Para adiantar, envio em anexo, o novo
Termo de Referênca, sem o item 4.7.7.

 

Bateria, Sirene, Nobreak, NVR, Switch, HD, serão disponibilizados pela contratante ou
contratada? Caso seja pela contratada, poderiam nos informar os quantitativos
necessário?

 Resposta da ASEGU: como dito acima, todos os equipamentos serão disponibilizados pela
contratada e as quantidades são conforme as necessidades dos equipamentos-fins a
serem instalados em cada localidade. A contratante apenas deseja o serviço prestado, na
qualidade mencionada.

Desde já agradeço, certa de um breve retorno.

 

 

Atenciosamente

 

Priscila Amatec
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